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Executivo  2
PreGão eletrÔNico N.º 005/2010 (Na Publicação 

aNterior o Nº era 048/2009) 
Número De Publicação: 63143

rePublicação
o banpará S/a comunica a republicação do edital do Pregão 
Eletrônico nº 048/2009, conforme abaixo,  cuja numeração foi 
alterada para Pregão eletrônico nº 005/2010:
obJeto: Contratação de empresa para prestação de serviços 
de treinamentos oficiais, com a finalidade de capacitar técnicos 
na utilização dos novos hardwares e softwares adquiridos pelo 
BANPARÁ, com observância das condições constantes no Termo 
de Referência e demais anexos do edital.
DATA: 05/02/2010            HORA: 11h (horário de Brasília)
local: www.comprasnet.gov.br
obS: O EDITAL encontra-se disponível no site www.banparanet.
com.br e www.compraspara.pa.gov.br. Na impossibilidade 
de obtenção pela internet, o mesmo estará disponível na CPL 
situada na Av. Presidente Vargas, 251 6º andar – Comércio 
- Belém-Pará, em dias úteis, das 10 às 14h, ao custo de R$-
20,00.
vera morgado
Pregoeira

Portaria Nº 90/2010 – Gab/Sema – De 21 De 
JaNeiro De 2010

Número de Publicação: 63310
O Secretário de Estado de Meio Ambiente, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 138, parágrafo único, incisos I e 
IV da Constituição do Estado do Pará,
Considerando a Política Estadual da Gestão e Ordenamento 
Ambiental, referente ao Decreto 1.848 de 27 de agosto de 
2009.
reSolve:
Art. 1º Instituir o Grupo de Trabalho e Pesquisa em Restauração 
Florestal da SEMA para discutir os instrumentos legais e técnicos 
de melhorias para o Cadastro Ambiental Rural e parâmetros para 
a Restauração Florestal, Servidão Florestal, Recomposição e 
Compensação da Reserva Legal.
Art. 2º - Compete ao Grupo de Trabalho e Pesquisa:
I – Discutir e propor normatizações técnicas sobre Restauração 
Florestal;
II – Assessorar Tecnicamente a SEMA, em especial o Secretário 
com relação ao tema desta portaria, quando se fizer necessário
III – Sugerir melhorias técnicas para o SIMLAM Técnico;
IV – Acompanhar e participar das discussões sobre técnicas e 
instrumentos de restauração ambiental;
V - Promover discussões junto a Câmara Técnica Setorial de 
Florestas do IDEFLOR a respeito da Recomposição Florestal, 
Ordenamento Ambiental e outros;
VI – Propor e desenvolver pesquisas relacionadas ao objeto 
desta portaria.
VII – Publicar e divulgar todos os resultados gerados.
Art. 3º - O Grupo de Trabalho será Coordenado pela Coordenadoria 
de Ordenamento Ambiental – COAM/DIPLAM, e composto por 
servidores das Diretorias de Áreas Protegidas - DIAP, Diretoria 
de Recursos Hídricos – DIREH, Diretoria de Licenciamento de 
Atividades Poluidoras - DILAP, Diretoria de Gestão Florestal - 
DGFLOR, abaixo relacionados.
I.      Raimunda Queiroz de Mello, matrícula n.º 571882832 – COAM/DIPLAM;
II.      Diana da Silva Castro, matrícula n.º 54189441/2 – COAM/DIPLAM;
III.      Francylla Milhomens Nogueira, matrícula nº 572153661 - DILAP;
IV.      Iolene Freitas de Azevedo, matrícula nº 5840503/3 – COAM/DIPLAM;
V.      Julianne Maria Alves Moutinho Marta, matrícula nº 572158541 - GEPAF/
DGFLOR;
VI.      Walber Teixeira Paula, matrícula nº 572006681– DILAP;
VII.      Beatriz de Sousa Vilar, matrícula nº 57202365/2 – COAM-DIPLAM;
VIII.      Antonio Rodrigues Pantoja Junior , matrícula nº 57176259/3 - COAM/
DIPLAM;
IX.      Wellington Pereira Teles, matricula 5787904/3-COAM DIPLAM;
X.      Maximira Costa da Silva, matrícula nº 571930401-DIPLAM/COAM/ 
GEPLAM;
XI.      Maria da Conceição Silva Rosa, matrícula nº 54187134-4-DIPLAM – 
COAM;

XII.      Roberta Sertão Lira, matrícula nº  572133832-DIAP/CEC;
XIII.      Fabiola Pereira de Azevedo, matrícula nº 57214819/ 1-DIPLAM/COAM;
XIV.      Ivan Modesto Moreira Junior, matrícula nº 572148261-DIPLAM/COGER;
XV.      Rafael Ferreira da Costa, matricula nº 57214821-1 – DIREH;
XVI.      Danielle Mariana Montenegro Herculano da Silva, matrícula: 572155541- 
COAM/DIPLAM;
XVII.      Rosiene Keila Brito da Paixão – Matricula 5554819043 – UR2;
XVIII.      Carmem Antonieta Trindade da Silva, matrícula nº 54326851 – COAM/
DIPLAM
XIX.      Érica Monteiro Azevedo, matrícula nº 518560112-COAM/DIPLAM
XX.      Maria Goreti Sthel Francisqueto, matricula nº 572154401- UR 
Paragominas
XXI.      Renato Pereira Chaves, matrícula nº 5419156/3- COAM/DIPLAM
XXII.      Solange Henchen Trevisan, matricula nº 58455802-UR Altamira
XXIII.      Daniella Silva e Silva, matricula nº 572147091- CEAM/DIPLAM
XXIV.      Alessandra Nascimento Silva, matricula nº 571756522 - DIPLAM
XXV.      André Luiz Souza da Costa, matricula nº 572148781 - DIAP
XXVI.      Pedro Paulo Bitencourt Ferreira, matricula nº 320269901 – COAM/
DIPLAM
XXVII.      Zacarias de Sousa Costa, matrícula nº 572156341 UR Marabá;
XXVIII.      Monaldo Begot da Silva Junior, matricula nº 571930451- COAM 
DIPLAM
XXIX.      Solimara da Silva Moreira, matricula nº 572152641 – UR Santarém
XXX.      Valdecy dos Anjos da Silva, matrícula nº 572152531 – UR Santarém
Art. 4 º - As normatizações sugeridas pelo grupo sempre serão 
submetidas a Consultoria Jurídica da SEMA.
Art. 5º - O Grupo de Trabalho e Pesquisa, de que trata esta 
Portaria, terá duração de 2 (dois) anos, prorrogável  por igual 
período, quantas vezes forem necessárias.
§ 1º - A Coordenação do Grupo de Trabalho e Pesquisa será 
composta por um titular e um suplente, com mandato de dois 
anos, eleitos pelos membros após a publicação desta portaria.
§ 2º O grupo de trabalho e pesquisa estará aberto a relações 
com instituições de notório saber técnico científico que possam 
contribuir para a efetivação dos objetivos propostos neste 
documento.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Belém (PA), 22 de janeiro de 2010.
aNibal PeSSoa PicaNço
Secretário de Estado de Meio Ambiente

DeSiGNação

Número De Publicação: 63188

Portaria Nº. 088/2010-Gab/Sema De 21 De JaNeiro 
De 2010
ASSUNTO: DeSiGNação
O Secretário de Estado de Meio Ambiente, usando das atribuições 
que lhe são conferidas;
r e S o l v e:
1- Designar a servidora luciaNa HeGeDuS NoroNHa, 
matricula nº. 55589703/1, ocupante do cargo de Assistente 
Administrativo, para responder pela Gerência de Projetos de 
Comércio e Serviços, em substituição a titular carla maria 
cuNHa Da Silva no período de 21/12/2009 a 19/01/2010, 
durante suas férias regulamentares.
DÊ-Se ciÊNcia, reGiStre-Se e cumPra-Se.
belém, 21 de Janeiro 2010
aNibal PeSSoa PicaNço
Secretário de Estado de Meio Ambiente/SEMA

retiFicação Do eDital De coNvocação

N° 59530, De 08/01/2010

Número De Publicação: 63021

retiFicação Do eDital De coNvocação N° 59530, de 

08/01/2010.
☺AUDIÊNCIA PÚBLICA SOBRE O PROJETO DO LOTEAMENTO 
VIVER BEM PARAUAPEBAS, DE RESPONSABILIDADE DA WTORRE 
PARAUAPEBAS EMPREENDIMENTOS RESIDENCIAIS.
O Secretário de Estado de Meio Ambiente – SEMA, no uso de 
suas atribuições legais, e considerando o artigo 103, §4º da 
Lei nº5887, de 09 de maio de 1995, resolve alterar a data da 
realização da Audiência Pública prevista para o dia 02 de fevereiro 
de 2010, no município de Parauapebas, Estado do Pará, para o 
dia 23 de fevereiro de 2010, no local e horário estabelecidos no 
Edital anterior.
Belém, 20 de janeiro de 2010
aNÍbal PeSSoa PicaNço
Secretário de Estado de Meio Ambiente

DeSiGNação
Número De Publicação: 63287

Portaria Nº. 089/2010-Gab/Sema De 21 De JaNeiro 
De 2010
ASSUNTO: DeSiGNação
O Secretário de Estado de Meio Ambiente, usando das atribuições 
que lhe são conferidas;
r e S o l v e:
1- Designar a servidora luciaNa HeGeDuS NoroNHa, 
matricula nº. 55589703/1, ocupante do cargo de Assistente 
Administrativo, para responder pela Gerência de Projetos de 
Comércio e Serviços, em substituição a titular carla maria 
cuNHa Da Silva no período de 20/01/2010 a 22/01/2010.
DÊ-Se ciÊNcia, reGiStre-Se e cumPra-Se.
belém, 21 de Janeiro 2010
aNibal PeSSoa PicaNço
Secretário de Estado de Meio Ambiente/SEMA

eXtiNção De coNtrato
Número Publicação: 63135

Forma Da eXtiNção: reSciSão
coNtrato: 12/2009

Data de Extinção: 19/01/2010
Justificativa: O Diretor Geral resolve com fulcro no art. 
77 e 78, inciso I, da Lei Federal n° 8.666/93, rescindir o 
Contrato Administrativo n°. 012/2009-SEGUP, oriundo do 
Processo de Licitação na modalidade de Pregão Eletrônico n°. 
009/2009-SEGUP.
Contratado: V.V. MOREIRA COMERCIAL EPP
Bairro: Pedreira, Endereço: Av Mq de Herval, 3
CEP. 66085-310 - Belém/PA
Complemento: Sala 03 (altos)
Email: paranilson@hotmail.com
Fax: 9132462698 
Ordenador: JOSÉ FERREIRA SALES

Portaria De comiSSão De recebimeNto
Número De Publicação: 63242

Portaria Nº 004 /2008-Gab/Sec.                                 
belÉm, 20 De JaNeiro De 2010

O Secretário de Estado de Segurança Pública, Geraldo José de 
araújo, no uso de suas atribuições legais, e...;
CONSIDERANDO,    Pregão Eletrônico nº 004/2009-SEGUP, 
disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e 8.883/94, Lei Federal 
nº 10.520/02, Decreto Estadual nº 5.450/05, Lei Estadual nº 
6.474/02, regulamentada pelo Decreto nº 199/03, Decreto 
Estadual nº 2.069/06, Lei Complementar nº 123/06 e Portaria 
Interministerial MP/MF nº 217/06,
coNSiDeraNDo, :  O que dispõe o Art. 15, § 8º, da Lei nº 
8.666/93,
r  e  S  o  l  v  e:           Designar os servidores CAP PM 
RG-29191, MARCELO FABRICIO DA COSTA DE ALBUQUERQUE, 
2 TEM PM RG- 12264, REGINALDO DA SILVA ALVES e SGT PM 
RG-19746 SILA MARGARETH SOUZA DOS SANTOS para sob a 
presidência do primeiro, comporem a Comissão de Recebimento 
que tem por objeto a aquisição de 08 (oito) PROJETOR 
MULTIMIDIA e 16 ( dezesseis) CAMERA DIGITAL,7.2 MEGAP 
IXELS,ZOOM OPTICO 3X,PORTATIL,2100 ANSI, para  atender ao  
CONVENIO 553/2008-SENASP-MJ.
DÊ-Se ciÊNcia, PubliQue-Se e cumPra-Se.
GeralDo JoSÉ De araúJo
Secretário de Estado de Segurança Pública

SuSPeNSão temPorário e multa
Número De Publicação: 63152

coNSiDeraNDo que a empresa V.V Moreira Comercial-
EPP, vencedora do Processo Licitatório na modalidade Pregão 
eletrônico n° 009/2009 – SeGuP, não cumpriu com o 
avençado, deixando de entregar dentro do prazo pré-estabelecido 
todos os itens correspondentes ao Lote 01, referente ao objeto 
licitado;
coNSiDeraNDo que esta empresa, nenhuma providência 
adotou quando admoestada a proceder entrega dos bens 
licitados, ficando caracterizado o desinteresse e o desapreço ao 
compromisso anterior assumido;


